
127 

LEI NQ 155/72  
RUBENS MESSAROS, Prefeito Municipal 
de Rubinéia, Estado de São Paulo no 

uso. de suas atribuiçogs legais,etc., 

FAZ SABER que, a Cgmara Municipal —
Decretou e gle sanciona e promulg a 
a segliinte Lei:— 

ABRE CRnDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DE LICENÇA—PREMIO DE =  

FUNCIONÁRIO EM PECIINIA. 
Artigo lgI— Pica aberto na Tesouraria Municipal um 

crédito—Especial no valor de Cr. 11.000,00 ( Onze mil cruzei-

ros), destinados ao,pagamento de Licença—Premio em peei-S./lia. 
Artigo 2g)— As despesas decorrentes com aplicação 

da presente Lei, correrão por conta da anulação parcial das —
seguinte verbas orçarnent4rias vigentes:— 

ADMINISTRA.ÇXO FINANCEIRA—Lançadoria e Cadastro 

	

3.1.1.1.11 	Pessoal Civil 

	

01.00 	Vencime4tos e Vantagens fixas 
01—Vencimento do Pessoal 
este pedido 	 Cri. 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA — Fiscalização- 

	

3.1.1.1.12 	Pessoal Civil 

	

01.00 	Vencimentos e vantagens fixas 
01—Vencim nto do Pessoal 

	

Viste pedido 	 Cr$. 6.000,00  
Total—Geral 	C14.11.000,00 

Artigo 39)— Este Lei entrara em vigor na data de 
su --mblicaçgo, revogadas as disposiço'gs em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinn.a 
Em 08'de agasto de 1 972. 

Registrado 

de costume 

Rubens Messaros 
Prefeito Municipal 

no livro próprio P publicado por afixação no local 
'mprensa na sua data supra. 

Resp.p/ Secre cria 
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